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ESTAOO DE SERGIPE

Prefeiturà Muolcipâl de ltabãiànâ

CONTRATO N" I t 4/2019
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CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE I]M LADO, A
PREFEITURA DE ITABAIANA, E, DO OUTRO, A
EMPRESA DRM DECqRRENTE Do PREGÃq N"
025/20t9.

O nAUNICÍptO DE ITABAIANA, neste ato represenrado por sua PreÍ'eitura, localizada à
Praça Fausto Cardoso. l2 inscril.a no CNPJ sob o n". 13.t04.74010001-10. doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Preleito Municipal. o Sr. Valmir dos Sanros Cosra, e a
Empresa DRM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. localizada à Avenida Antonio Carlos
Magalhães,2501, Bairro Brotâs. na cidade de Salvador/Ba, CEP.40.280.901, inscrira no CNpJ sob o n".
42.021 .022/o{nl -88, doravânte denominada coNTRATADA, nesre âro represenrada pelo sócia
administradora Yvone Borba de Melo, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento
Parcelado, acordo com as disposições regulamenrares contidas na Lei n". 8.666, de 2l de junho de 1993, e
suas alterações. mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55. inclso da Lei n" 8.666/93).I
O presente Contrato tem por a Contratação de empresa para Íbrnecimento parcelado de coletes
balísticos destinados para a Secretaria de relações Institucionais e da Ordem Pública. bem como para a
Guarda Municipal, e proposta da contratada, de acordo com o arl. 55. XI da Lei n". 8.666/93. passando
tais documentos a lazer parte integrante do presente instrumento parâ todos os lrns de direito.

CLÁUSULA SEG UNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei n"

O fornecimento serh executado diretâmente pela CONTRATADA, sob a l'orma de execuçào
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CoNTRATANTE.
visando à pert'eita consecução do objeto e na lorma da Cláusula Quinra deste Conrralo

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICO ES DE PAGAME TO (art.
55. inciso III. da Lei n' 8.666/93).

Os produtos serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, perlazendo o
presente Contrato um valor total estimado de RS 36.380,00 (trinta e seis mil trezentos e oitenta e reais).

§l' - O pagamenlo será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de aré I 5 (quinze) dias.
mediante a apresentação de Nou Fiscal/Fàtura. devidamente ceíilicada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento. a contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Fedeial, Estaduàl e/ou Municipal e
peranteoFGTS-CRF.

- §3'- Nenhum pagamento será et'etuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo
de obrigaçâo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Nào haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§6" - No caso de atraso de pagamento. será utilizado. para atualização do valor mencionado no

cítput desLa Cláusula, o Índice Nacionaidé preços ao Consumidor - lNpC/lBGE.
§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente. riecorram da

execuÇão deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administraçào. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§E' - Deconidos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamenlos cstiverern retidos.
sem que a CONTRATADA âPresente a documentação hábil para liberação dõs seus cré6itos, 6 Conrrato

Praça Fausro Cardoso. l2-ltabaiana/SE 3431-g7lt/g' l2/gj l3 _ t3.t04.740UD1_10
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ESTADO DE SERGIPE
PrefeituÍa Municipàl dê ltabaiànâ

será rescindido unilateralmenre pelo GoNTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, lão
somente. o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e alestados

666t93',1CLÁUs ULA OUARTA - DA VIGÊNCTA (Art. 55. inci IV. da Lei n'
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de

2019 (dois mil e dezenove), por se tratar de Íornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício
Íinanceiro, nos lermos do art. 57 da Lei n.. 8.666193.

Os materiais, objeto deste contrato. serão entregue cle lorma parcelada, mediante solicitação
desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados a partir da solicitação.

Parágrafo Único - O lornecimento deverá ser feiro durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as panes não poderão exigir uma da outra o exaurimenlo dos quantiàtivos previstos no
instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitarivo antes do encerramento do prazo contrarual. a
Administração poderá acrescer o objeto âté o limite de 25% (vinte e cinco por cenro), nos rermos 6o art. 65.
§ l" da Lei n'. 8.666/93.

CLAUSULA OUINTA - DA ENTR EGA E RECEB IMENTO DO OBJETO íArt. 55,
inciso IV da Lei n' 8.666/93)

CLÁUSULA SEXTA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. "
8.666t931.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento tla Prel'eitura de
Itabaiana, contbrme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

/ 02.18 Secretaria das Relações Institucionais e da Defesa Social/ 04.l22.OO0l.l.l 14 Aquisição de equipamentos, mobiliário e veículos
para a Guarda Municipal

/ 4490.52.00 - Equipamentos e Material permanente
/ 4490.52.12 - Equipamentos de proteção, segurança e socorro./ Fonte 1001.

inciso VII e

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

'Manter- duranre loda a execuçâo do contrato, as exigências de habiritação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presentã Cont.rt,,, sob peni de sua rescisào e
apJieaçào das penalidades oril previ\tas.

o Alocar todos os recutsos necessários para se obter um perfeito fornecimento, rJe íbrma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais tle qualquer natuieza à Contratantel

' Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução doconrrato, incrusive as de narureza rabalhista. devendo,"quando solicitado, fo*e.., à 
-ôánou,rn,"

comprovante de quitação com os órgãos competentes:

' Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, esladuais e feclerais, decorrentes defaltas por ela cometidas na execução do Contrato;

' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍ'eitura ou a terceiros decorrenresde sua culpa ou dolo na execução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabili«Ja<.te afiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

'Responsabilizar-se pela obtenção de Arvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos deAutorização que se laçam necessários à execuçâo do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo eslipulado.
o Não rransferir a outrem, no todo ou em pirte, o contrato Írrmado com a contratanre. sernprevia e expressa anuéncia.
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. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência totàl ou pârcial, bem como a

Iusão, cisâo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRATADA todas âs condições necessárias ao pleno cumprimento dâs

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;
.Designar um representante para acompanhar e fiscalizar â execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas:
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e colTetivas.

CLÁUSULA NONA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art.55. inciso VII. da Lei n"
8.666t93

Pelo alraso injustihcado na execução do Contrato, pela inexecução totaI ou parcial do objeto

pactuâdo, conlbrme o caso, o Contratanre poderá aplicar à Contratada as seguintes sançÓes. previstas no

art. 8? da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prej uízo de perda da garantia presada:

I - advenência:
II - mutta de I % (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - muha de 2Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçio

total ou parcial do mesmol
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ESCISÃO (ârt. 55. VIII. da Lei n' 8.666/93)

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da c láusula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante. nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do arl. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer. com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da

Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmenle

comprovados, que houver soliido. conforme preceilua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

LA DECIMÀ P -D DIREIT NTRATANTE NO CAS
DE RESCISÃO (4rt.55, inciso IX, da Lei n" 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logtl,

o direito da Contratante de adotaÍ. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666193

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXE CUCAO
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII . da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão n" 025/2019 que, simullaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o originoul
o nâo contrariem o interesse público:
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IY - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contral.os e nas disposições do Direito

Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, ern

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS ALTERA COES (Art. 65, Lei n' 8.666/93).
Este instrumento poderá ser allerado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

da tri n'. 8.666193, desde que devidamente comprovados.
PÍaça Fausto Cardoso. l2-trabaiana/SE-343t-9711t91A2/97l3 13.104.7.10/0001-10 .l
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§1" - A Contratada lica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o Iimite legal previsto no an.65, §t'da Lei n". 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2', ll da lei
n'.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
(Art. 67, Lei n" E.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidor nomeado

em portaria específica. apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e Íiscalizar a execuçâo

do presente Contr.ato.

§l' - À fiscalização compete, entre ouüas atribuições, verilrcar a conformidade da execução do

contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO( rt. 73. Lei n"

.rl*

8.666/93)

8.666t93.
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73, Il, a e à da Lei n"

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55. § ". Lei n'. 8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim. justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento. na presença de

02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana. l4 de 2019

Valmi sta

Prefeito Municipal
ContÍatante
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Yvone Bor$lde Melo

RCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Contralada
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